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ATO No. 33t2021

Pensão por moÉe

O Prefeito Municipal de Tejuçuoca/CE, no uso de suas atribuiçÕes legais, tendo em
vista o que consta nos autos, RESOLVE conceder a Sra. iltaria Vilma Bernardo
Eufrásio, inscrita no RG 970010039519, cpF Tgo.1s7.2s3-oo, na qualidade de
dependente do ex servidor da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, FRANCISCO
EUFRÁsto DA cRuz, servidor público, ocupante do cargo de Motorista, sob
matrícula funcional no íí58, inscrito no RG de no gz0í003gs26 e cpF no
245.670.863-68, falecido em 07lo4/zaz1, uma pensáo por morte, no valor de R$
1.í02,00 (mil, cento e dois reais), sendo devida a sua concessão desde a data do
óbito em 0710412021, nos moldes do artigo 40, § 70, inciso lt, da Constituiçáo Federal
de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 4112003, combinado com o
artigo c/c artígo 23, §§ 8o da EC 1O31ZA19 e artigo 45, l, ll da Lei Z1t2OOg, que institui
o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Tejuçuoca. A lei Zlt2OOg
estabelece no artigo 10, lv, "4", que mm o matrimônio dar-se-á a perda da qualidade
de dependente.

A Pensáo ficará nos valores abaixo discriminados, de acordo @m a data do óbito:

Vencimento base: ....... R$ 1.102,00

Totaldos proventos:......... R$ í.í02,00

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUI'PRA.SE.

Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, 26 de novemb ro de 2021.
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